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PORTARIA.SAAE.PI U. 1312025

Cria Comissão Responsável Pela
Conferência dos Materiais em
Almoxarifado, Referente ao Exercício de
2024.

O Diretor Executivo do Serviço de Agua e Esgoto de Piumhi, Minas Gerais,

no uso de suas atribuiçÕes legais que lhe confere a Resolução no 13912021 de

0410112021, criada pelo Comitê Tecnico e Administrativo do Serviço Autônomo de

Agua e Esgoto de Piumhi, Minas Gerais.

Considerando que a obrigatoriedade de realização de inventário

Administração Pública decorre do disposto na Lei n.4.32011964.

RESOLVE:

Art. 1o. Fica nomeada a Comissão Especial responsável pela conferência dos

materiais de consumo constantes no almoxarifado, a fim de comprovar a sua

existência física, de modo a permitir a conciliação dos registros contábeis lançados no

Balanço Patrimonial do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Piumhi/MG, referente

ao exercício de 2024, composta pelos sequintes membros:

l- Sônia Roseni Costa Matricula: 2447

ll - Marília Aparecida Silva Vieira Matricula: 1731

lll - Vigmar Messias Almeida Matricula: 2376

Art. 2". Considerando a edição do Boletim TCEMG/SICOM no. 8/2019, o

qual traz orientaçÕes sobre o preenchimento da Certidão de lnventário contendo os

valores materiais constantes em almoxarifado pa.aa Prestação de Contas do Exercício

Financeiro de2024.

Coordenadora;

subcoordenadora;

Relator;

Art. 30. Compete a comissão ora designada:
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a) Ter acesso a toda documentação necessária para levantamento e análise dos

dados;

b) O levantamento geral de todos os materiais de consumo estocados em

almoxarifado ou unidades equivalentes;

c)A comissão deverá fazer contagem física dos materiais para conferência dos

bens estocados no almoxarifado, de modo a abranger todos os itens que compõem

o estoque;

d) Relacionar e identificar os bens sem o devido registro, para providências

cabÍveis;

e) Ao final da análise a Comissão emitirá uma Certidão de lnventário Físico e

Financeiro dos Valores, na qual devem ser relatadas se foram encontradas ou não

divergências;

f) Se havendo divergências caberá a Comissão adotar as providências necessárias

para que sejam sanadas.

Art. 40. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo efeitos
em 0210112025.
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Piumhi - MG, 02 de janeiro de 2.025
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